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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 
Departamento de Técnica Legislativa 

  

LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 21 DE MARÇO DE 2024 

Dispõe sobre a criação e extinção dos cargos de 
provimento efetivo que especifica. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
"* promulga a seguinte lei: CE TM fo TST | 

Art. 1º Ficam criados, no Quadro de Cargos de Provimento 
Efeito do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura de que tratam os artigos 3º, le 
4º e o Anexo II da Lei Complementar nº 47, de 20 de dezembro de 2018, os 

seguintes cargos efetivos: 

| - 20 (vinte) cargos de Analista Técnico Administrativo; 
Il - 100 (cem) cargos de Auxiliar de Desenvolvimento 

Educacional; 
HI - 20 (vinte) cargos de Auxiliar de Saúde Bucal; 
IV - 20 (vinte) cargos de Médico da Família; 
V - 20 (vinte) cargos de Técnico de Serviços Administrativos; 
VI - 20 (vinte) cargos de Técnico em Tecnologia da Informação. 

Art. 2º Ficam criados, no Quadro de Cargos de Professor 

Docente do Quadro Geral do Magistério Público Municipal de que tratam os 
artigos 6º, | e 7º e o Anexo Il da Lei Complementar nº 65, de 19 de março de 
2020, 200 (duzentos) cargos de Professor Docente |. 

Art. 3º Ficam extintos, no Quadro de Cargos de Provimento 
Efeito do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura de que tratam os artigos 3º, Ie 
4º e o Anexo Il da Lei Complementar nº 47, de 20 de dezembro de 2018, os 
seguintes cargos efetivos vagos: 

| - 100 (cem) cargos de Agente de Serviços Administrativos; 
|| - 100 (cem) cargos de Agente de Serviços Operacionais; 

HI - 20 (vinte) cargos de Agente de Serviços de Saúde; 
IV - 10 (dez) cargos de Agente Fiscal Sanitário; 
V - 50 (cinquenta) cargos de Auxiliar de Enfermagem; 
VI - 50 (cinquenta) cargos de Monitor; 
VII - 10 (dez) cargos de Instrutor de Ação Cultural; 
VIII - 10 (dez) cargos de Operador de Máquinas. 

Art. 4º Ficam extintos, no Quadro de Cargos de Provimento A 
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Efeito do Quadro de Pessoal da Guarda Civil de que tratam os artigos 4º, | e 5º 
e o Anexo | da Lei Complementar nº 64, de 12 de dezembro de 2019, 100 (cem) 
cargos vagos de Guarda Civil. 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 21 de março de 2024, 194º 
de elevação à categoria de freguesia. 

NILÍSON ALCIDES GASPAR 
PREFEITO 

[O rn no Departamento de Técnica Legislativa, 21 de março de 2024.
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